
Diário Oficial 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 
Administração do Exmo. Sr. Governador Robinson Faria 

  
ANO 83 • NÚMERO: 14287 NATAL, 02 DE NOVEMBRO DE 2018 • SEXTA-FEIRA 

  
 

Extrato do Contrato Administrativo n. 030/2018 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte- DPE/RN 

  

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ n. 07.628.844/0001-20, 

com sede na Avenida Duque de Caxias, n. 102-104, Ribeira, Natal/RN, representada por seu Defensor Público-Geral, Marcus 

Vinicius Soares Alves, inscrito no CPF/MF n. 008.674.554-97. 

  

Contratado: LM SERVGRÁFICA E COPIADORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 07.805.649/0001-29, com representação 

estabelecida na Avenida Deodoro da Fonseca, n. 755, Petrópolis, Natal/RN, CEP: 59.020-600, neste ato representado pelo Sr. 

Rivaldo César Lucena Soares, inscrito no CPF/MF sob n. 132.832.354-49. 

  

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na realização de serviços gráficos (agendas 

executivas do ano de 2019 e calendários de mesa do ano de 2019), incluindo, além da impressão dos calendários e a confecção das 

agendas: a diagramação necessária à confecção do material a ser impresso, acabamento, embalagem e empacotamento dos materiais 

e seu devido transporte para a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

  

Valor da Contração: O valor global do contrato é de R$ 6.121,00 (seis mil, cento e vinte e um reais), perfazendo-se da seguinte 

forma: 150 (cento e cinquenta) agendas executivas do ano de 2019 no valor unitário de R$ 35,62 (trinta e cinco reais e sessenta e dois 

centavos), totalizando o valor de R$ 5.343,00 (cinco mil, trezentos e quarenta e três reais) e 200 (duzentos) calendários de mesa do 

ano de 2019 no valor unitário de R$ 3,89 (três reais e oitenta e nove centavos), totalizando o valor de R$ 778,00 (setecentos e setenta 

e oito reais).. 

  

Prazo de Vigência: O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

  

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução deste contrato serão pagas com recursos orçamentários - 05.101-

03.122-0100 – Ação– 208801 – Manutenção e Funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte – Elemento 

de despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica – Fonte 0100 – Recursos Ordinários, no valor global de R$ 

6.121,00 (seis mil, cento e vinte e um reais) 

  

Fundamento Legal: Processo Administrativo nº 1.145/2018/2018 e a Lei nº 8.666/93. 

  

Natal, 31 de outubro de 2018. 

  

  

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ N. 07.628.844/0001-20 

  

  

Rivaldo César Lucena Soares 
LM SERVGRÁFICA E COPIADORA LTDA 

CNPJ N. 07.805.649/0001-29 
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Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n. 016/2017 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

  

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ n. 07.628.844/0001-20, 

com sede na Avenida Duque de Caxias, n. 102-104, Ribeira, Natal/RN, representada por seu Defensor Público-Geral, Marcus 

Vinicius Soares Alves, inscrito no CPF/MF n. 008.674.554-97. 

  

Contratado: JOSÉ SANDE GERMANO MARTINS, inscrito no CPF sob o n.074.999.304-91. 

  

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA QUARTA do Contrato Administrativo n. 016/2017 – 

DPE/RN que trata do valor do contrato para constar o acréscimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais referente a locação de mais 

uma sala, passando a vigorar com a seguinte redação: “O presente contrato passará a ter valor mensal de R$ 3.901,03 (três mil, 

novecentos e um reais e três centavos) e valor global de R$ 46.812,36 (quarenta e seis mil, oitocentos e doze reais e trinta e seis 

centavos)”. 

  

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução deste contrato serão pagas com recursos orçamentários - 05.101-

03.122-0100-0001 – Ação – 208801 – Manutenção e Funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte – 

Elemento de despesa 3390.36– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte 0100 – Recursos Ordinários, no valor global de 

R$ 46.812,36 (quarenta e seis mil, oitocentos e doze reais e trinta e seis centavos). 

  

Ratificação das demais cláusulas: Ficam mantidas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo n. 016/2017 – 

DPE/RN para dar continuidade a locação do prédio na cidade de Assú/RN. 

  

Fundamento Legal: Processo Administrativo n. 324.764/2016 e a Lei nº 8.666/93. 

  

Natal, 31 de outubro de 2018 

  

  

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ N°. 07.628.844/0001-20 

  

  

  

José Sande Germano Martins 
CPF n. 074.999.304-91 
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PORTARIA Nº 569/2018-GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 9º, inciso XI, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei Complementar Federal nº 

80/94; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. A U T O R I Z A R o afastamento das atividades funcionais da Defensora Pública JARINA RAVANESSA SILVA 

ARAÚJO FONTENELE, matrícula nº 214.579-0, no dia 05 de novembro de 2018, das 14h às 17h, para participar de Curso de 

Sexologia Forense para Interpretação de Laudos Periciais, que ocorrerá na Sede das Promotorias de Justiça de Natal. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos trinta e um dias do mês de outubro de dois 

mil e dezoito. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Processo n.º 1.316/2018 - DPE/RN 
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico nº 046/2018-DPE/RN-SRP 
Objeto: Aquisição de Material Permanente para Defensoria. 
Interessado: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
  
  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

  
  
                          Atendendo ao disposto no art. 4º, inciso XXI, da Lei Federal nº 10.520/2002, ADJUDICO o objeto do 

certame Pregão Eletrônico nº 046/2018-DPE/RN – Registro de Preços, à seguinte empresa: 
  
RCP COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS EIRELI EPP, CNPJ nº 28.031.958/0001-69, com sede à Rua José Peixoto, 

2000 - Bairro Emaús, Parnamirim/RN, CEP: 59.148-220, representada pelo Senhor JOSÉ REINALDO COELHO PEIXOTO FILHO, 

CPF nº 066.375.594-82. 
  
ITEM 
  

Item 01 – Forno Micro-ondas 30 Litros – Quant. 20 (Vinte) unidades.                                                   

Valor do Melhor Lance: R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais). 

  

Valor Global da Licitação: R$ 10.400,00 (dez mil quatrocentos reais). 

  
Natal/RN, 16 de outubro de 2018. 

Jacilene Márcia Vieira 
Pregoeira 

  
  

  

  

  

  

  

  

 



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tendo decorrido o prazo para recurso, com manifestação de inconformismo formulada, HOMOLOGO, com supedâneo no art. 38, 

inciso VIII, e art. 43, inciso VI, da Lei de n. 8.666/93 e art. 4º, XXII da Leia Federal 10.520/2002, todos os atos praticados pela 

Pregoeira Oficial da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no presente procedimento licitatório, que foi adjudicado 

à(s) empresa (s): 

RCP COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS EIRELI EPP, CNPJ nº 28.031.958/0001-69, os objetos do certame, Pregão 

Eletrônico nº 046/2018-DPE/RN, totalizando o Valor Global da Licitação: R$ 10.400,00 (dez mil quatrocentos reais). 

  
Natal/RN, 1º de outubro de 2018. 

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 536/2018 – SDPGE 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 

previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de 

julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público André Gomes de Lima, matrícula 214.570-7, titular da 1ª Defensoria 

Cível de Parnamirim-RN, para o período de 12 de novembro de 2018 a 01 de dezembro do ano em curso, através de decisão 

proferida nos autos do processo administrativo n
o
 1221/2018; 

  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, incisos I e V, assim como o art. 3º, caput, da Resolução de n

o
 100/2015-CSDP, de 13 de 

fevereiro de 2015; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública PAULA VASCONCELOS DE MELO BRAZ, matrícula nº 214.575-8, 

titular 1ª Defensoria Pública Criminal de Parnamirim-RN, para substituir, cumulativamente com o exercício do cargo do qual é 

titular, a partir de 12 de novembro de 2018 a 01 de dezembro do ano em curso, a 1ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim-RN, 

em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação 

dada pela Lei Complementar Estadual nº 510/2014. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, ao primeiro dia do mês de novembro do 

ano de dois mil e dezoito. 
   
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n. 044/2017 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

  

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ n. 07.628.844/0001-20, 

com sede na Avenida Duque de Caxias, n. 102-104, Ribeira, Natal/R, representada por seu Defensor Público-Geral, Marcus Vinicius 

Soares Alves, inscrito no CPF/MF n. 008.674.554-97. 

  

Contratado: INSTRUCON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ n. 00.948.060/0001-30, com representação estabelecida 

na Rodovia Empresário João Santos Filho, 3705, Eixo da Integração - Muribeca, Jaboatão dos Guarapes/PE – CEP: 54.350-100, 

neste ato representado pelo Sr. Hivson Luiz Soares, inscrito no CPF/MF sob o n. 448.830.214-91. 

  

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA SEXTA do Contrato Administrativo n. 049/2017 – 

DPE/RN que trata da vigência, passando a vigorar com a seguinte redação: “Fica prorrogado a vigência do Contrato Administrativo 

n. 044/2017 – DPE/RN por mais 12 (doze) meses, com termo inicial na data de 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019”. 

  

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução deste contrato serão pagas com recursos orçamentários - 05.101-

03.122-0100-0001 – Ação – 208801 – Manutenção e Funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte– 

Elemento de despesa 3390.39– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 0100 – Recursos Ordinários. 

  

Ratificação das demais cláusulas: Ficam mantidas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo n. 044/2017 – 

DPE/RN para prestação de serviço de instalação e desinstalação de ar-condicionado. 

  

Fundamento Legal: Processo Administrativo n. 61.039/2017 e o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 

  

Natal/RN, 15 de outubro de 2018. 

  

  

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ N. 07.628.844/0001-20 

  

  

  

Hivson Luiz Soares 
INSTRUCON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 

CNPJ N. 00.948.060/0001-30 
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Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n. 049/2017 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

  

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ n. 07.628.844/0001-20, 

com sede na Avenida Duque de Caxias, n. 102-104, Ribeira, Natal/R, representada por seu Defensor Público-Geral, Marcus Vinicius 

Soares Alves, inscrito no CPF/MF n. 008.674.554-97. 

  

Contratado: LABOR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF n. 13.312.604/0001-15, com representação 

estabelecida na Rua Santa Luzia, n. 3553, Candelária, Natal/RN, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Batista de Oliveira, inscrito 

no CPF/MF n. 013.355.344-23. 

  

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA SEXTA do Contrato Administrativo n. 049/2017 – 

DPE/RN que trata da vigência, passando a vigorar com a seguinte redação: “Fica prorrogado a vigência do Contrato Administrativo 

n. 49/2017 – DPE/RN por mais 12 (doze) meses, com termo inicial na data de 31 de outubro de 2018 a 30 de outubro de 2019”. 

  

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução deste contrato serão pagas com recursos orçamentários - 05.101-

03.122-0100-0001 – Ação – 239801 – Manutenção de Núcleos de Atendimento ao Público – Elemento de despesa 3390.37– Locação 

de mão de obra – Pessoa Jurídica – Fonte 0100 – Recursos Ordinários. 

  

Ratificação das demais cláusulas: Ficam mantidas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo n. 049/2017 – 

DPE/RN para prestação de serviço de mão de obra especializada de assistente social para o Núcleo Sede da Defensoria Pública do 

Estado em Assú/RN. 

  

Fundamento Legal: Processo Administrativo n. 61.095/2017 e o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 

  

Natal/RN, 30 de outubro de 2018. 

  

  

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ N. 07.628.844/0001-20 

  

  

  

Marcelo Batista de Oliveira 
Labor Prestação de Serviços LTDA 

CNPJ N. 13.312.604/0001-15. 
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PORTARIA Nº 564/2018-GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 9º, inciso XI, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei Complementar Federal nº 

80/94; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. D E S I G N A R o Defensor Público FRANCISCO SIDNEY DE CASTRO RIBEIRO FEIJÃO, matrícula nº 214.569-

3, para atuar em Sessão do Júri na 2ª Vara Criminal de Natal a ser realizada no dia 31 de outubro de 2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos trinta e um dias do mês de outubro de dois 

mil e dezoito. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
  
*republicada por incorreção 
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Portaria n. 537/2018 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 

previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de 

julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Lídia Rocha Mesquita Nóbrega, matrícula 214.573-1, titular da 10ª 

Defensoria Pública Criminal de Natal-RN, para o período de 05 a 19 de novembro de 2018, através de decisão proferida nos autos do 

processo administrativo n
o
 422/2018; 

  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, incisos I e V, assim como o art. 3º, caput, da Resolução de n

o
 100/2015-CSDP, de 13 de 

fevereiro de 2015; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública ODYLE SEREJO CARDOSO GOMES, matrícula nº 197.770-9, titular 

da 3ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, a partir de 05 a 

19 de novembro de 2018, a 10ª Defensoria Pública Criminal de Natal-RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 

1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 510/2014. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, ao primeiro dia do mês de novembro do 

ano de dois mil e dezoito. 
   
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 570/2018-DPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º. REVOGAR, parcialmente, a Portaria nº 550/2018-DPGE, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 16 de outubro de 

2018, relativamente a designação da Defensora Pública NÚNCIA RODRIGUES DE SOUSA CONRADO PONTES, matrícula de 

nº 039.957-4, para participar da 56ª Edição do Projeto “Justiça na Praça”, que se realizou no dia 25 de outubro de 2018, no período 

das 08h às 17h, em Nísia Floresta/RN. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, ao primeiro dia do mês de novembro do ano 

de dois mil e dezoito. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 571/2018-DPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º. REVOGAR, parcialmente, a Portaria nº 543/2018-DPGE, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 09 de outubro de 

2018, que designou a Defensora Pública FABRÍCIA CONCEIÇÃO GOMES GAUDÊNCIO, matrícula nº 197.834-9, para 

participar da programação do Outubro Rosa da Secretaria Municipal de Saúde, no dia 27 de outubro de 2018, no horário das 08h às 

16h, na Unidade de Saúde do Vale Dourado, em Natal/RN. 
Art. 2º 
. DESIGNAR a Defensora Pública NATÉRCIA MARIA PROTÁSIO DE LIMA, matrícula nº 65.071-4, para participar da 

programação do Outubro Rosa da Secretaria Municipal de Saúde, no dia 27 de outubro de 2018, no horário das 08h às 16h, na 

Unidade de Saúde do Vale Dourado, em Natal/RN. 
Art. 3º. Esta portaria retroage seus efeitos para o dia 27 de outubro de 2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, ao primeiro dia do mês de novembro do ano 

de dois mil e dezoito. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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PORTARIA Nº 572/2018-GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 9º, inciso XI, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei Complementar Federal nº 

80/94; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. A U T O R I Z A R o afastamento das atividades funcionais da Defensora Pública JEANNE KARENINA SANTIAGO 

BEZERRA, matrícula nº 197.763-6, nos dias 06 a 08 de novembro de 2018, para participar da I Reunião Ordinária da Comissão de 

Saúde do CONDEGE, que ocorrerá na cidade de Porto Alegre/RS. 
  
Art. 2º. A U T O R I Z A R a Defensora Pública do Estado do Rio Grande do Norte designada no artigo anterior a se afastar das suas 

atribuições ordinárias, assim como solicitar o adiamento das audiências judiciais aprazadas para a referida data. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, ao primeiro dia do mês de novembro de dois mil 

e dezoito. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
  
  
 
 

 

 


